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'TRABALHOSEGURO
Programs Nacianal de Prevenço de Acidentes de TrabaUio

Tribunal Regional do Trabalho da 12 Regio

TERMO DE ADESAO

TERMO DE ADESAO - PROGRAMA

TRABALHO SEGURO - QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12 REGIAO E A ASSOcIAcAO
BRASILEIRA DE ERGONOMIA - ABERGO,

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

0 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO, inscrito no CNPJ no
02.482.005/0001-23, doravante denominado TRT 12, corn sede na RUa Esteves JUnior,

395, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador do Trabaiho JOSÉ
ERNESTO MANZI, e a ASSOCIAcAO BRASILEIRA DE ERGONOMIA - ABERGO,

inscrita no CNPJ n° 28.003.218/0001-19, corn sede na Av. Athos da Silveira Ramos, 274,

CCMN - Prédio do NCE - Bloco C, Cidade Universitária, liha do Fundão - Rio de Janeiro -

RJ - CEP: 21941-916, contato por meio do correlo eletrônico secretaria@abergo.org.br,

telefone (21) 99513-8465, e endereco eletrônico www.abergo.org.br, neste ato

representado por sua Presidente Lucy Mara BaU, portadora da Carteira de Identidade n°

3051561-7 e do CPF n° 439409009-15, contato por meio do correio eletrOnico

Iucybauabergo.org.br e telefone 41 99925-0979, doravante denominada ADERENTE,

no uso de suas atribuicOes legais, firrnarn o presente TERMO DE ADESAO, corn

fundarnento na Lei n° 8.666/1993, no Decreto n° 7.602/2011 e na Resolução CSJT n°

324/2022, e alteraçöes posteriores, no que couber, mediante as cláusulas e condiçöes a

seguir enumeradas:
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(jj) TRABALHO SEGURO
Programa NacionaL de Prevençào de Acidentes de Trabaiho

Tribunal Regional do lrabalho da 12 Regio

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 presente Termo de Adesão tern por objeto a conjugacäo de

esforços entre Os partIcipes corn vista a implementacao de programas e açöes regionais

voltados a prevenção de acidentes do trabaiho e ao fortalecirnento da Poiltica Nacional de

Seguranca e Saüde no Trabaiho, especialmente no campo da ergonomia e fatores

hurnanos.

DAS oBRIGAcOEs COMUNS DOS PARTICIPES
CLAUSULA SEGUNDA - São obrigaçOes cornuns aos partIcipes, sem prejuIzo das

competências legais de cada Orgão e de outras necessárias ao alcance do objeto do

presente Termo de Adesão:

I. colaborar na irnplementacäo de poilticas püblicas permanentes em defesa do meio

ambiente, da seguranca e da saide no trabalho, ergonomia e fatores humanos,

fortalecendo o dialogo social;

II. promover estudos e pesquisas sobre causas e consequencias dos acidentes de

trabaiho no Estado de Santa Catarina, a fim de auxiliar na prevençao e na reducao
dos custos sociais, previdenciários, trabaihistas e econOrnicos decorrentes;

ill. fomentar açöes educativas e pedagOgicas a fim de sensibilizar a sociedade civil e

as instituiçOes piblicas e privadas sobre a necessidade de combate aos riscos no

trabaiho e de efetividade das norrnas e das convencoes internacionais ratificadas

pelo Brasil sobre seguranca, saüde dos trabalhadores, ergonomia e fatores

humanos e meio arnbiente de trabalho;

IV. criar e alimentar banco de dados comum, corn informaçoes necessárias ao alcand'
do objeto do presente Termo de Adesäo.

DO PLANO DE AcAO E/OU PROJETO

CLAUSULA TERCEIRA - Será apresentado pelo ADERENTE piano de açäo e/ou projeto

a ser adotado para a efetiva reducão do nUmero de acidentes de trabalho no âmbito de

atuação dos partIcipes.
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Programa Nacional de Prevenço de Acidentes de TrabaUio

Tribunal Regional do Trabalho da 12 Regio

DO ACOMPANHAMENTO

CLAUSULA QUARTA - Os partIcipes designarao gestores para acompanhar, gerenciar e

administrar a execuçáo do presente Termo do Adesào.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAlS

CLAUSULA QUINTA - 0 presente Termo de Adesão nao envolve a transferência do

recursos, cabendo a cada partIcipe arcar corn os respectivos custos.

PARAGRAFO UNICO. As açOes resultantes deste ajuste quo implicarem transferência ou

cessão do recursos serào viabilizadas mediante instrumento apropriado.

DA EFICACIA E DA VIGENCIA
CLAUSULA SEXTA - Este Termo do Adesão terá eficácia a partir da data de sua

assinatura e vigência indotorminada, sem projuIzo de manifestacao expressa em

contrário, nos termos da lei.

DO DISTRATO E DA REsILIcAo UNILATERAL

CLAUSULA SETIMA - E facultado aos partIcipes promover o distrato do prosonto Termo

do Adesáo, a qualquer tempo, por mütuo consentimento, ou a resilicào unilateral pola

iniciativa de qualquer deles, mediante notificação por escrito ao TRT 12, corn

antecedência minima do 30 (trinta) dias, restando para cada qual tao somonte a

rosponsabilidado pelas tarefas em execucão no perlodo anterior a notificacao.

DAS ALTERAçOES E MODIFlCAcOES
CLAUSULA OITAVA - Este instrumonto poderã ser altorado, por mUtuo consontimento /

entre os celebrantes, duranto a sua vigencia, modiante Termo Aditivo, visando aperfeicoar

a execuçäo dos trabaihos, oxcoto no tocanto ao sou projeto.

DA LEGlsLAcAo APLICAVEL
CLAUSULA NONA - Aplicam-so a execucão desto Termo de Adesão a Lei n°
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8.666/1993, o Decreto n° 7.602/2011 e a Resolucao CSJT n° 324/2022, no que couber, os

preceitos de Direito Püblico e, supletivamente, os Principios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposicöes de Direito Privado.

Paragrafo Unico - Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/18), na

hipOtese de, em razäo do presente acordo, uma das Partes realizar o tratamento de

dados pessoals como operador ou controlador, deverá adotar as medidas de seguranca

técnicas, jurIdicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não

autorizados ou qualquer forma de tratarnento inadequado ou ilicito, observando-se os

padrOes mInirnos definidos pela Autoridade Nacional de Proteçäo de Dados e em

conformidade corn o disposto na legislacäo de proteção de dados e privacidade em vigor.

DA PuBLIcAcAo
CLAUSULA DECIMA - 0 extrato deste instrumento será publicado no Diário EletrOnico

da Justica do Trabaiho, pelo TRT 12, de acordo corn o que autoriza o art. 4° da Lei n°

11.419/2006, combinado corn o paragrafo ünico do artigo 61 da Lel n° 8.666/1993.

E, por estarem assirn de pleno acordo, assinarn os celebrantes abaixo firmados o

presente instrumento, para todos os fins de direito.

FlorianOpolis, 22 de novernbro de 2023.

J

ESAR I

Desern

Gestor Regional do Prograrna Trabaiho Seguro
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(j) TPABALHO SEGURO
Programa Nacionalde Prevenço de Acidentes de Tbatho

Tribunal Regional do Trabaiho da 12 Regiâo

RICARDO JAH

Juiz do lrabalho Substit to

Gestor Regional do Programa Trabaiho Seguro

I

LUCY M1RA B)
Presidente - ABERGO
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